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LEI N* 3.776, DE 31 DE JULHO DE 2002. .
) .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de

' 

R$ 1.200,00 e dé outras
providências.

;
'

, IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'

' Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei

. L. E l :
1

.1 &  Art lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
v  alor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), na seguinte dotalo orçamentéria: '1 V

l
k o2 Gabinete dp erefeito
I ol erefeito e orgâos de cooperaçâo
1 o4 Administraçâo
,i 122 Administraçâo Geral
; 0021 elanejamento Administrativo e Governamental1
j 2202 Conselho Tutelar
1 3.3.90.34-227 Despesas de Pessoal - Terceirizaçâo
.1 .
1
,1 Art

. 2o eara cobertura do crédito autorizado oelo artiao anterior, servirél 
de recurso a reduçao da dotayo orwmentària os.ol.o4.l -23.oo21.-2so1.3.a.9o.as.oo-1

( 505, no valor de R$ 1.200,00.
!
l .
( Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.i
! .
:

1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 dei julho de 2002

. .

j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
' Data Supra. '
) .
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LEI N* 3.776, DE 31 DE JULHO DE 2002. .
) .

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de

' 

R$ 1.200,00 e dé outras
providências.

;
'

, IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'

' Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei

. L. E l :
1

.1 &  Art lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
v  alor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), na seguinte dotalo orçamentéria: '1 V

l
k o2 Gabinete dp erefeito
I ol erefeito e orgâos de cooperaçâo
1 o4 Administraçâo
,i 122 Administraçâo Geral
; 0021 elanejamento Administrativo e Governamental1
j 2202 Conselho Tutelar
1 3.3.90.34-227 Despesas de Pessoal - Terceirizaçâo
.1 .
1
,1 Art

. 2o eara cobertura do crédito autorizado oelo artiao anterior, servirél 
de recurso a reduçao da dotayo orwmentària os.ol.o4.l -23.oo21.-2so1.3.a.9o.as.oo-1

( 505, no valor de R$ 1.200,00.
!
l .
( Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.i
! .
:

1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 dei julho de 2002

. .

j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
' Data Supra. '
) .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeitu

LEI N° 3.776, DE 31 DE JULHO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 1200,00 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

T L E I:

1 0 Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
I valor de R$ 1200,00 (um mil e duzentos reais), na seguinte dotacéo orcamentaria:

¥ 02 Gabinete do Prefeito
O1 Prefeito e Orgaos de Cooperacéo
O4 Administracéo

f; 122 Administracao Geral
l 0021 Planejamento Administrativo e Governamental
1 2202 Conselho Tutelar
l 3.3.90.34—227 Despesas de Pessoal — Terceirizacao

I Art. 2° Para cobertura do Credito autorizado pelo artigo anterior, servira
{ de recurso a reducao da dotacao orgamentaria 05.0104.123.0021.2501.3.3.90.35.00—
l 505, no valor de R$ 1200,00.

l
l

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

g GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
3 julho de 2002. ‘ '

REGlSTRE-SE E PUBLlQUE—SE:
Data Supra.

Q Séml figmififi,
O S cretéria-Geral.
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